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  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                         Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 4.538, 18 DE JULHO DE 2023. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Bom Jardim, no valor de R$ 184.600,00 –
(Cento e oitenta e quatro mil e seiscentos reais) e altera o Quadro 
de Detalhamento da Despesa. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$184.600,00 
–(Cento e oitenta e quatro mil e seiscentos reais), para atendimento das 
demandas administrativas e operacionais junto ao Fundo Municipal de 
Saúde de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da lei 1.671/22, de 
acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma 
do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme 
descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o 

Quadro de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 18 de Julho de 2023. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.538, DE 18 DE JULHO DE 2023. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

04.800.101220064.1.039000 582 4490.52.00 163500 183.000,00 0,00 

04.800.103020065.1.812000 707 3390.39.00 150000 1.600,00 0,00 

04.800.101220064.2.196000 587 3390.39.14 150000 0,00 1.600,00 

04.800.103020123.2.194000 731 3390.39.00 163500 0,00 183.000,00 

Totais em R$ 184.600,00 184.600,00 
  

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 4.539, 18 DE JULHO DE 2023. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim, no valor de R$ 89.840,00 –
(Oitenta e nove mil, oitocentos e quarenta reais) e altera o Quadro 
de Detalhamento da Despesa. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 89.840,000 
–(Oitenta e nove mil, oitocentos e quarenta reais), para atendimento das 
demandas administrativas e operacionais junto a Prefeitura Municipal de 
Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da lei 1.671/22, de acordo com 
o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma 
do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso I, da Lei Federal 4.320/64, conforme 
descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o 

Quadro de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 18 de Julho de 2023. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.539, DE 18 DE JULHO DE 2023. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPERÁVIT 

02.100.041220003.2.010000 027 3390.90.39 170401 0,00 5.000,00 

02.400.041220010.2.027000 277 3390.30.00 170401 0,00 43.572,00 

02.604.267820049.2.054000 530 3390.30.00 170401 0,00 30.968,00 

02.604.267820049.2.054000 537 3390.39.00 170401 0,00 10.300,00 

Totais em R$ 0,00 89.840,00 
  

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 4.540, 18 DE JULHO DE 2023. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Bom Jardim, no valor de R$ 
51.525,00 –(Cinquenta e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais) e 
altera o Quadro de Detalhamento da Despesa. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$51.525,00 –
(Cinquenta e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais), para atendimento 
das demandas administrativas e operacionais junto ao Fundo Municipal de 
Assistência Social de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da lei 
1.671/22, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma 
do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme 
descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o 

Quadro de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 18 de Julho de 2023. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.540, DE 18 DE JULHO DE 2023. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

05.900.082440071.2.215000 811 3190.11.00 150000 21.525,00 0,00 

05.900.082440073.2.090000 860 3390.32.00 150000 30.000,00 0,00 

05.900.082420069.2.085000 749 3350.43.00 150000 0,00 51.525,00 

Totais em R$ 51.525,00 51.525,00 

 

 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                         Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 4.541 DE 14 DE JULHO DE 2023. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Educação de Bom Jardim, no valor de R$ 
300.000,000–(Trezentos mil reais) e altera o Quadro de 
Detalhamento da Despesa. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 300.000,00 
–(Trezentos mil reais), para atendimento das demandas administrativas e 
operacionais junto ao Fundo Municipal do Meio Ambiente e Proteção 
Animal de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da lei 1.671/22, de 

acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma 
do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso I, da Lei Federal 4.320/64, conforme 
descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o 
Quadro de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 18 de Julho de 2023. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.541, DE 18 DE JULHO DE 2023. 

 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPERÁVIT 

14.310.123610052.2.060000 1051 3390.30.00 155300 0,00 250.000,00 

14.310.123610052.2.060000 1054 3390.39.00 155300 0,00 50.000,00 

Totais em R$ 0,00 300.000,00 

 

 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                         Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 4.542 DE 18 DE JULHO DE 2023. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Educação de Bom Jardim, no valor de R$ 84.000,000–
(Oitenta e quatro mil reais) e altera o Quadro de Detalhamento da 
Despesa. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 84.000,00 
–(Oitenta e quatro mil reais), para atendimento das demandas 
administrativas e operacionais junto ao Fundo Municipal de Educação de 
Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da lei 1.671/22, de acordo com 

o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma 
do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso II, da Lei Federal 4.320/64, conforme 
descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o 
Quadro de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 18 de Julho de 2023. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.542, DE 18 DE JULHO DE 2023. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO 
Excesso de 

Arrecadação 

 

14.310.123610054.2.062000 1078 3390.39.00 157300 0,00 84.000,00 

Totais em R$ 0,00 84.000,00  

  

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

Aviso de Edital  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/23 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação e Compras, torna público, a 
quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

 
1605/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Objeto: Contratação de empresa especializada para CONFECÇÃO DE ENFEITES TIPO ALEGORIAS E 
PERSONAGENS NATALINOS EM FIBRA DE VIDRO PARA DECORAÇÃO DOS NÚCLEOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO, PARA AS FESTIVADADES DE FIM DE ANO, atendendo a demanda da Secretaria de Turismo, Cultura, 
Esporte, Lazer e Desenvolvimento Econômico. 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
Regime de Execução: INDIRETA, pelo regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO.  
Custo estimado: R$ 101.868,33 (Cento e Um Mil e Oitocentos e Sessenta e Oito Reais e Trinta e Três 
Centavos) 
Data do certame: 03/08/2023 ás 09h30min.  
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 
certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Os interessados deverão adquirir o edital completo referente a este certame, no horário de 09:00h às 17:00h, sito à 
Praça Governador Roberto Silveira, 44 – Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site www.bomjardim.rj.gov.br. 
De acordo com a Lei Municipal nº 1.582/2020, de 16 de junho de 2020, os Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Bom Jardim/RJ, transmitirão ao vivo, por meio da internet, as sessões públicas de licitações, com fulcro 
no Art. 1º § Único. O link estará disponível nos canais oficiais do Município.   

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

Aviso de Edital  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/23 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação e Compras, torna público, a 
quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

 
0332/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Objeto: Contratação de empresa especializada no serviço de AFERIÇÃO DE TACÓGRAFO para os veículos novos 
adquiridos em 2022 pela Secretaria de Educação. 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO GLOBAL  
Regime de Execução: INDIRETA, pelo regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO.  
Custo estimado: R$3.850,00(três mil, oitocentos e cinquenta reais) 
Data do certame: 04/08/2023 ás 09h30min.  
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 
certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Os interessados deverão adquirir o edital completo referente a este certame, no horário de 09:00h às 17:00h, sito à 
Praça Governador Roberto Silveira, 44 – Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site www.bomjardim.rj.gov.br. 
De acordo com a Lei Municipal nº 1.582/2020, de 16 de junho de 2020, os Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Bom Jardim/RJ, transmitirão ao vivo, por meio da internet, as sessões públicas de licitações, com fulcro 
no Art. 1º § Único. O link estará disponível nos canais oficiais do Município.   

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3946/22  

Expirado o prazo recursal, comunico a Homologação, referente ao Pregão Presencial nº 
039/2023, que trata da: “contratação de empresa especializada na confecção de 
uniformes personalizados, para atender as demandas das Secretarias de Trânsito e 
Defesa Civil, Secretaria de Saúde e Secretaria de Administração”, declarando vencedora 
a Empresa WL EMPREENDIMENTOS CO LTDA que ofertou o menor lance para fornecer 
o item no valor de R$ 43.355,00 (quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e cinco 
reais). 

   Bom Jardim, 18 de julho de 2023. 

 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – Art. 24, IV da Lei 8.666/93 
 

À vista dos elementos contidos no Processo Administrativo nº. 3634/2023, e no uso de suas atribuições que me 
foram conferidas, e ainda de acordo com o disposto no art. 24, IV, da Lei Federal 8.666/93, declaro RATIFICADA a 
contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 11.867.889/0001-25 
CONTRATADA: FÁBIO MONNERAT LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS S/C, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
28.792.182/0001-08 
OBJETO: Empenho referente à realização do exame de análise por metilação para Síndrome de Silver Russel para 
Paciente,  conforme solicitação administrativa e autorização do Secretário Municipal de Saúde.  
VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho nº: 10.302.0064.2.071, Natureza da Despesa nº: 
3390.39.00.00.  
 Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o 
empenhamento da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa 
oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada Lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

 
WUELITON PIRES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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